
      
 

          

  

 

       

    

 

 

      

                   
                   

    

                

                  
                  

             
   

                

                  
                   
  

                  
                  

 

        

    

             

  

         

        

      
        

                  
                  

  

                  
                 

         
   

      
   

 

             

    

 
         

        

    
          

              
                 
     

       

     

         
   

      
   

 

             

    

 
         

    
          

                
                 
      

 
 

       

     

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE

  DO NORTE

CNAT/DIAC

MESTRADO NACIONAL PROFISSIONAL EM ENSINO DE FÍSICA

POLO 10 - IFRN

CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA DOS SELECIONADOS NO PROCESSO DE 2026:

Conforme edital de seleção, o polo 10 – IFRN ofereceu 10 vagas para 2026.

A matrícula dos candidatos será realizada em duas etapas, a saber:

Etapa 1: Os candidatos que no RESULTADO FINAL do processo seletivo estão na situação CLASSIFICADO devem 
realizar suas matrículas no período de 26 a 29 de janeiro de 2026, presencialmente;
Etapa 2: Os candidatos que no RESULTADO FINAL do processo seletivo estão na situação DEMAIS CANDIDATOS 
devem realizar suas matrículas no dia 30 de janeiro de 2026, presencialmente.

ATENÇÃO PARA AS INSTRUÇÕES:
1: agende sua matrícula pelo whatsapp (8488168246) ou pelo endereço mnpef@ifrn.eu.br;

2: apresente presencialmente, no ato da matrícula, toda a documentação exigida no edital. O candidato que não 
apresentar a documentação completa no prazo da matrícula será considerado desistente;

3: a declaração de REGÊNCIA na educação básica (ensino de física regular em nível fundamental e/ou médio) deve 
estar atualizada para 2026 e não deverá ter data de emissão superior a 30 (trinta) dias contados a partir da data 
da matrícula, conforme portaria 207/2024 da CAPES. O candidato que não apresentar essa declaração será 
considerado desistente;

4: os alunos do MNPEF devem fazer o preenchimento obrigatório dos seus registros na PLATAFORMA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA DA CAPES, no endereço https://eb.capes.gov.br ,  antes do ato da matrícula. Esse registro será 
verificado no ato da matrícula e, caso não tenha sido realizado, o candidato será considerado desistente.

Natal – RN, 19 de janeiro de 2026

  Comissão Local de Seleção
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